
PORTARIA N.º 00845/2007-CGJ

Fixa,  para o período de 1º  a 31 de outubro  de 2007, 
escala  de  plantões  de  Magistrados  nas  Comarcas  de 
Macapá e Santana, e estabelece atribuições.

O Desembargador RAIMUNDO VALES, Corregedor-Geral da Justiça, no 
uso  das  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pelo  art.  30,  inciso  IV,  do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá,

Considerando o interesse da Justiça e a necessidade do serviço,

R E S O L V E :

Art. 1º. Estabelecer escala de plantão, de acordo com os Anexos I e II, 
para o período de 1º  a 31 de outubro de 2007, dos Juízes de Direito Titulares das 
Varas  das  Comarcas  de  Macapá  e  Santana,  Juízes  de  Direito  Auxiliares  e 
Substitutos da Justiça do Amapá.

Art. 2º. Os Juízes plantonistas deverão imediatamente conhecer, nos dias 
em que não houver expediente forense e diariamente, após o encerramento deste, 
das comunicações de prisões em flagrante, das representações e requerimentos de 
prisão preventiva ou temporária, das impetrações de habeas corpus, dos pleitos de 
incomunicabilidade  ou  de  busca  domiciliar,  dos  feitos  cautelares  de  qualquer 
natureza e de outros previstos em lei, inclusive os afetos aos Juizados Especiais (área 
criminal), na forma da Lei Estadual nº 0251/95, mesmo em se tratando de Termos 
Circunstanciados lavrados em conseqüência de Registros de Ocorrências Policiais.

Parágrafo  único.  As  comunicações,  representações  e  os  pedidos 
recebidos durante os plantões, deverão ser entregues aos setores de distribuição das 
respectivas  Comarcas  até  as  09:00  horas  do  dia  útil  subseqüente  ao  do 
recebimento, devidamente despachados e, se o caso, acompanhados de cópias de 
decisões e mandados.

Art. 3º. Os Juízes plantonistas permanecerão nas respectivas Comarcas e 
afixarão, em lugar visível  do Fórum, os endereços e  telefones onde possam ser 
encontrados. 



Art. 4º. Havendo coincidência entre designação pela Presidência e 
escalação para plantão pela Corregedoria-Geral da Justiça, para atuação em 
Comarcas distintas, cumprirá o plantão o juiz subsequente na escala da 
Corregedoria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I - PORTARIA Nº  00845/2007-CGJ
ESCALA DE JUÍZES PLANTONISTAS DA COMARCA DE MACAPÁ

OUTUBRO/2007

PERÍODO JUIZ
01 a 03 de outubro de 2007 Doutora SUELI PEREIRA PINI

04 a 05 de outubro de 2007 Doutor ROMMEL ARAUJO DE OLIVEIRA

06 a 08 de outubro de 2007 Doutor NAIF JOSE MAÚES NAIF DAIBES

09 a 11 de outubro de 2007 Doutor MARIO EUZÉBIO MAZUREK

12 a 14 de outubro de 2007 Doutor DÉCIO JOSE SANTOS RUFINO

15 a 17 de outubro de 2007 Doutora STELLA SIMONNE RAMOS

18 a 20 de outubro de 2007 Doutor LUIZ NAZARENO BORGES HAUSSELER

21 a 23 de outubro de 2007 Doutor NILTON BIANQUINI FILHO

24 a 26 de outubro de 2007 Doutor CARLOS FERNANDO SILVA RAMOS

27 a 29 de outubro de 2007 Doutora CARLINE REGINA DE NEGREIROS 
CABRAL NUNES

30 e 31 de outubro de 2007 Doutora GELCINETE DA ROCHA LOPES

Publique-se.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Macapá, 25 de setembro de 2007.

          
Desembargador RAIMUNDO VALES

                                      Corregedor-Geral 



ANEXO II - PORTARIA Nº  00845/2007-CGJ

ESCALA DE JUÍZES PLANTONISTAS DA COMARCA DE SANTANA
OUTUBRO/2007

PERÍODO JUIZ

01 a 03 de outubro de 2007 Doutora ELEUSA DA SILVA MUNIZ

04 a 05 de outubro de 2007 Doutora ANA LÚCIA ALBUQUERQUE BEZERRA

06 a 08 de outubro de 2007 Doutor CARLOS ALBERTO CANEZIN

09 a 11 de outubro de 2007 Doutor MARCUS VINICIUS GOUVEA QUINTAS

12 a 14 de outubro de 2007 Doutor MARCO ANTÔNIO MIRANDA DA 
ENCARNACAO

15 a 17 de outubro de 2007 Doutora ELIANA NUNES DO NASCIMENTO 
PINGARILHO

18 a 20 de outubro de 2007 Doutora NELBA DE SOUZA SIQUEIRA ALMEIDA

21 a 23 de outubro de 2007 Doutor MÁRIO CEZAR KASKELIS

24 a 26 de outubro de 2007 Doutor LUIZ CARLOS KOPES BRANDAO

27 a 29 de outubro de 2007 Doutora PRISCYLLA DA SILVA PEIXOTO

30 e 31 de outubro de 2007 Doutor HERALDO NASCIMENTO DA COSTA

 

Publique-se.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Macapá, 25 de setembro de 2007.

          
Desembargador RAIMUNDO VALES

                                      Corregedor-Geral 
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